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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Adminillnliw: 031/2020- Dispensa - CPL 

Procedimento Ucitltório: n• 016/2020 - DSP 

Fundananto Legal: M. 4º da Lei Federal n" 13.979/2020 e/e M. 24, IV da Lei n• 
8.666/93. 

Objeto: COt-lTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA AO FORNECIMENTO EM 
CARÁTER EMERGENCIAL, DE MATERIAL DE CONSUMO ANTISSÉPTICO, E E'PIS PARA 
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO· PI, COM O PROPÓSITO DE 
INSTRUMENTALIZAR AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA INSTALADA PELO NOVO CORONAvlRUS. 

Contnánte: PREFEITllRA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO • PI, CNPJ n" 
06.553.911/0001•22. 

Contnádo: DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREW ( DICOREL 
DISTRIBUIDORA) - EPP, CNPJ: 19.0IU70/0001-09 com sede na Rua Dom Bosco, n• 3201, 
bairro: Sanapi, Teresina - PI, representada pelo Sr. José Celesmar Bertuino, CPF: 130.800.754-
04. 

Anlnatura: 04 de agosto de 2020. 

Valor Global: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Fonte de Recursos: Orçanento Geral do Municlpio/ FPMJ FMS/ ICMS/ FUS e Outros. 

Domingos Moi.rão- PI • 04 de agosto de 2020. 

JOJ/o C6NT Bllf>oN "'-"co 

1'19felto Munlçlpal 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016.12020 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

De acordo. Dispenso a licitaçao nos termos do at 4• da Lei Federal n• 13.979/2020 e/e 
inciso IV, do art. 24 da Lei nº 8.666193, e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666.193. 
Autorizo a contrataçà> direta da empresa DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIREW ( DICOREL DISTRIBUIDORA)- EPP, CNPJ: 19.088.670/0001-09,_para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA AO FORNECIMENTO, EM CARATER EMERGENCIAL, 
DE MATERIAL DE CONSUMO ANTlsstPTICO, E E'PIS PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO • PI, COM O PROPÕSITO DE INSTRUMENTALIZAR AS 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGtNCIA DE SAODE POBUCA INSTALADA PELO 
NOVO CORONAvfRUS, no valor global de R$ 130.000,00 (quarenta e cinco mil reas), conforme 
consta dos autos. 

Publique-se. 

EllCélllinhe-se ao Setor Financeiro, para providêl'(;ias cornplernenta-es. 

Domngos Mourão (PI), 04 de agos10 de 2020. 

JÜLJO C~SAR BARBOSA FRANCO 
Prefeito Mulicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EBPERANTINA 
ESTADO DO PIAUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N" . ...Ti2L DE 29 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe sobre a realização de Recadastramento 

Geral dos servictores públl008 ativos titularvs de 

cargo efetivo, empregados públl008, servldoree 

ocupantes de cargo comlaslonado, contratados 

por ' tempo determinado, aposen1ados do 

teeouro municipal e servidores à disposição do 

Munl(:IPIP õo iãllPCll'Prnlffll/PI, PBl'll fin, 99 
complementação de informações. 

A Prefeita Municipal de Eaperantina, !:atado do Piauí, usando das 

atribuições legais que lhe confere o Inciso VI, do art. 66, da Lei Orgênlca do Município 

de Eaperantina (PI) e, em cumprimento às determinaçõea legais contidas nos termos 

do art. 9", § 4º, da lnetruÇlo Normativa TCE-PI nº 07/2019: 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos, nos termos deste Decreto. as normas e 

procedimentos para realização do recadastramento dos servidores públl008 atlvoe 

titulares de cargo efetivo, empregados públicos, servidore$ ocupantes de cargo 

comissionado, contratados por tempo determinado, aposentados do tesouro municipal 

e~ à disposiçAo do Uuniclpio de Eaperantina/PI, em 1/111.ude da necNlidade 

de regularização no sistema SAGRES FOLHA 2020 (informaçõea ausentes ou 

incompletas). 
§1º O Recadastramento é de caráter obrigatório para todos os servidores 

públicos titulares de cargo afetivo, empregados plibllcoe. servidores ocupantes de 

cargo comissionado, contratados por tempo determinado, servidores à disposição, 

inclusive de suas autarquias e fundações públicas, caso existam. 

§29 O ~o do eeNidor ooorreré fie perfodo O&ffltlRl8Rdlde 

entre o dia 03/08/2020 e 14/08/2020. 

§3° Na lmpoeelbllldade de comparecimento, por recomendação médica 

devidamente comprovada por atestado ou laudo médico, o HrVidor deve enviar o 

documento comprobatório e realizar o recadastramento através de um representante, 

legal mediante procuras:Ao pública. 

Art 2" Os servictores lotados nn Secretarias Municipais de Asaiatência 

Social, Salide e Educação deverão se encaminhar as respectivas secretarias; os 

demais servidores deverão se dirigir ao Setor de Passoal ne sede da Prefeitura. 

Art. 3" O recadastramento é de caráter obrigatório e peaaoal, devendo o 

servidor de que trata o art. 1° deste Decreto comparecer pessoalmente no local e 

h~o de funcionamento, munido da documentação original ou cópia colorida 

i!Uf{t.llf.içaOII llNÇrih! p~i1W; 

1 - Do servidor. 

a)R.G.; 

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

e) Comprovante de residência atualizado no nome do servidor (no máximo 

60 dias da emlsaAo). Caso não possua comprovante de endereço, deverá assinar 

declaração; 

11 - 0ospais: 

a) R.G. 

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

e) Certidão de Óbito, se for o caso. 

Art. ,.. O servidor que não se recadastrar no prazo determinado no §2" do 

art. 1º deste Decreto teré o pagamento suspenso no mlls posterior ao término do 

recadaatramento. 

§ 1º O pagamento aamente wá nNltabelec:ido ap6a sua ,-gularizaçlo 

funcional, ficando seu restabelecimento condicionado ao comparecimento ao Setor de• 

Pessoal na sede da Prefeitura para sua regularização. 

§ 2" O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento 

Imediatamente posterior a do mês em que houve o efetivo recadastramento, assim 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


